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c conhece dc recurso eztraordi-
nrio, interposto sem fundamento le-
gal. 

VISTOS E EELATADOS  estes autos, em que  aio 

partes: como recorrente B. Garota & Lemos e, como recorrido, Fe-

lipe do Carmo Gil Rodrigues: 

Felipe do Carmo Gil Rodrigues reclamou de B. 

Garota & Lemos o pagamento ao Importância correspondente .a inde 
ntzaç o que lhe é devida pelo seu tempo de serviço, aviso pr&-

vio, t1ias e vinte dias do trabalho a que se julga com direi-

to, em face de sua dispensa cio astabOlecimento de propriedade 

do reclamado, onda trabalhava. 

A 6& Junta de Conoi1iaQ.o e Julgamento, apre-

ciando o feito, condenou a reclamada ao pagamento da import ncia: 

de Cr$ 13 296,00 (treze mil e duzentos e noventa e sais cruzei-

ros), referente à indcnizaç o, triae o aviso prévio e dias ex-

traordinários de trabalho, pedidos pelo reclamante, mata as cus-

tas.. 

Dessa deois o, apelou o reclamado para o Con-

selho Regional do Tra8alho da lã Reg1 o, em grau de recurso or 

cUri rio, cujo provimento, entretanto foi-lhe negado, unanimexnen 

te. 

Nao ao conformando, recorreu ainda o reclama-

do, extraordinariamente, para a extinta (]mara de Justiça do Tr 

balho, procurando justificar suas razoes, nas alíneas a e b. do 

art. 896, da Consolidaço 1aa Leia do Trabalho. 

Notificado, o reclamado apresentou a contesta 

ço de fiz. 99 a IO14.. 
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A rra x'adoria 1a 3u tiça do Trabalho opinou 

pela manutonç o da deois o recorrida. 

o r€1ut;6 iD. I&to 

CO IDE1JUDO, pre1niinarrente, que no houve 

dtver ncia de iriterpretaç o da mesma norma jurídica nem viola 

ço desta por parte do ar to recorrido, hip6t aes previstas W . 

lo art. 896, alínea  e b da Consolidação das Leis do Tzaba 

]ho. 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do 

Traba.Lho, unanimemente, em rto tornar eonheclmexiLo do recurso , 

por falta de fundamento legal. Custas ox-lege. 

fli,o de Janeiro, 6 de raio de 1946. 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes  Presidente 

Oliveira !ima  Relator 

torva1 Lacerda 

à881rkad0 em  / 
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Procurador 


